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Secretária da Educação 
Diretoria de Ensino – Região de Santo André 

13/07/2023 

 

REDE Nº 076     
 

Prezados,  
 

ASSUNTO 01: ORIENTAÇÕES PARA O DIRETOR DE ESCOLA/ESCOLAR PARA O 2º 

SEMESTRE DE 2023, PARA PROCESSO DE ATRIBUIÇÃO DE AULAS DURANTE O ANO 

 

Senhores Diretores e Gerentes de Organização Escolar, 

 

Considerando o contido na Resolução SEDUC 85, de 07-11-2022, que dispõe sobre o 

processo anual de atribuição de classes e aulas ao pessoal docente do Quadro do 

Magistério, e dá providências correlatas. 

 

Artigo 2º – Compete ao Diretor da unidade escolar a atribuição de classes e aulas em 

nível de unidade escolar, procurando garantir as melhores condições para a viabilização 

da proposta pedagógica da escola, compatibilizando, sempre que possível, as cargas 

horárias das classes e das aulas, com as jornadas de trabalho, as opções dos docentes, 

bem como às situações de acumulação remunerada, observando a situação funcional e 

a ordem de classificação. 

 

Artigo 3º... 

§ 1º – É obrigatória a participação dos docentes em todas as fases do processo de 

atribuição de classes e aulas, na plataforma Secretaria Escolar Digital (SED). 

... 

 

§ 5º – O docente é responsável por zelar pela veracidade das informações inseridas e 

conferidas na plataforma Secretaria Escolar Digital, podendo ser imputada ao docente 

do quadro permanente a responsabilidade administrativa e civil, nos termos da lei, ou 

acarretar a desclassificação do processo em caso de docente contratado e candidato à 

contratação, em ambas as situações, quando comprovada má-fé na inserção de 

informações inverídicas. 
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... 

§ 7º – Caberá ao Diretor da unidade escolar: 

I – atestar a veracidade dos dados pessoais, dos títulos e tempo de serviço dos docentes 

alocados em sua unidade escolar e realizar ajustes, sempre que necessário; 

II – revisar e atualizar, anualmente, a formação curricular docente no Portalnet, na 

seguinte conformidade: 

... 

 

b) a qualquer tempo: no decorrer do ano, para registro de novas habilitações e/ou 

qualificações que o professor tenha adquirido, ou para acertos, verificação de 

legitimidade e correções, de modo geral, sob pena de responsabilidade, não surtindo 

efeito na inscrição/classificação já publicada, e, tampouco no vínculo funcional, sendo as 

alterações consideradas para fins de atribuição durante o ano. 

... 

 

Artigo 6º – Em qualquer etapa ou fase do processo, a atribuição de classe e aulas deverá 

observar a seguinte ordem de prioridade quanto à situação funcional: 

I – titulares de cargo; 

II – docentes estáveis, nos termos da Constituição Federal de 1988; 

III – docentes estáveis, nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT; 

IV – docentes ocupantes de função-atividade; 

V – docentes contratados e candidatos à contratação, conforme ordem prevista em cada 

etapa e fase do processo. 

 

Artigo 7º – Para participar do processo de atribuição de classes e aulas, os docentes 

efetivos e não efetivos serão classificados em nível de Unidade Escolar e/ou de Diretoria 

de Ensino, observando-se a situação funcional e a habilitação. 

§ 1º – Na classificação do processo de atribuição de classes e aulas, será priorizada a 

jornada de trabalho de opção do docente, na seguinte ordem de prioridade: 

I – integral ou ampliada (32 aulas = 40 horas semanais); 
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II – básica (24 aulas = 30 horas semanais); 

III – completa (20 aulas = 25 horas semanais); 

IV – inicial (19 aulas = 24 horas semanais); 

V – reduzida (9 aulas = 12 horas semanais). 

*atenção para demais parágrafos, incisos e alíneas que compõem o artigo 

Artigo 9º – Aplicam-se aos docentes titulares de cargos e não efetivos, bem como aos 

contratados e candidatos à contratação, para fins de classificação, os seguintes 

dispositivos: 

*atenção para todos os incisos e alíneas que compõem o artigo 

 

Artigo 10 – A atribuição de classes e aulas deverá recair em docente ou candidato à 

contratação devidamente habilitado, portador de diploma de licenciatura plena na 

disciplina a ser atribuída, respeitada as demais regras dispostas nesta resolução. 

*atenção para todos os parágrafos, incisos e alíneas que compõem o artigo, que deve 

ser cumprido de maneira combinada com a Indicação CEE 213/21. 

Artigo 31 – A atribuição durante o ano será realizada na plataforma SED, e observará a 

classificação dos docentes, na seguinte conformidade: 

... 

§ 1º – Caberá ao Diretor de Escolar/Diretor de Escola solicitar aos docentes contratados 

com menos de 20 (vinte) aulas realizar sua manifestação de interesse. 

§ 2º – A atribuição compulsória priorizará aulas na unidade de classificação e nas demais 

em que o docente esteja em exercício, no município da mesma Diretoria de Ensino, nessa 

ordem. 

§ 3º – O Diretor Escolar/Diretor de Escola deverá verificar o histórico de atribuições do 

docente, antes de realizar a atribuição de classes e aulas proveniente da manifestação 

de interesse na SED. 

§ 4º – Observados os dispositivos desta resolução e o princípio da razoabilidade, o 

docente efetivo e não efetivo que não manifestar interesse em atribuição ou recusar 

injustificadamente a atribuição de classes e aulas, bem como não comparecer ou não 
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configurar a atribuição de classe ou aulas poderá sofrer instauração de processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

 

Orientamos que, em atendimento ao acima disposto, o Diretor deverá conferir 

e atualizar, quando for o caso: 

. a qualificação dos docentes, de maneira geral, com sede de exercício na 

unidade escolar 

. a qualificação do Pedagogo – excluindo Arte, História e Geografia, mantendo 

Classe, Filosofia e Sociologia – verificando com atenção o disposto na 

Deliberação CEE 213/21 

. Conferir a carga horária de opção do docente, bem como a atual atribuição 

Por fim: 

. acompanhar a manifestação de interesse dos docentes que devem fazê-lo até 

que tenha atendida sua opção de jornada ou opção de carga horária 

 

Orientamos, ainda, atenção ao que segue, nos termos da Resolução SEDUC 

85/22: 

Artigo 18 – O docente titular de cargo adido ou parcialmente atendido, bem como o 

docente não efetivo, que esteja cumprindo a respectiva carga horária, parcial ou 

totalmente, com horas de permanência, deverá, assumir classes ou aulas livres de outras 

disciplinas que não de sua habilitação, ou, ainda, toda e qualquer substituição, inclusive 

a título eventual, que venha a surgir na própria unidade escolar, até que as classes/aulas 

sejam atribuídas a outro docente, exceto, em qualquer dos casos, na situação que 

envolva a disciplina de Educação Física. 

 

Parágrafo único – O docente que se recusar ou não comparecer para reger classe ou 

ministrar aulas, que lhe tenham sido atribuídas ou a título eventual, em conformidade 

com o caput deste artigo, terá imputada as devidas faltas, aula ou dia, podendo implicar 

em instauração de processo administrativo, assegurado a ampla defesa e o contraditório. 
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Artigo 36 – Compete ao Diretor da unidade autorizar o exercício, bem como providenciar 

a contratação do candidato a quem se tenha atribuído classe ou aulas em sua unidade 

escolar, desde que o profissional apresente: 

 

I – atestado admissional expedido por médico do trabalho, devidamente registrado, para 

fins de comprovação de boa saúde física e mental, declarando-o apto ao exercício da 

docência; 

 

II – declaração de próprio punho de que estará, ou não, em regime de acumulação de 

cargos/funções, sendo que, em caso positivo, deverá ser previamente publicado o ato 

decisório de acumulação legal, se assim caracterizada; 

III – declaração de próprio punho de que possui ou não antecedentes de processo 

administrativo disciplinar no qual tenha sofrido penalidades; 

 

IV – documentos pessoais comprovando: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 

b) ser maior de 18 (dezoito) anos (apresentação de RG original); 

c) estar em dia com as obrigações militares (apresentação de certificado de reservista); 

d) estar em dia com a Justiça Eleitoral (apresentação de título de eleitor e últimos 

comprovantes de votação/justificação); 

e) estar cadastrado como pessoa física (apresentação de CPF). 

§ 1º – No atestado admissional, a que se refere o inciso I deste artigo, a data de sua 

expedição deverá ser de, no máximo, até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à da 

celebração do contrato de trabalho. 

§ 2º – É vedada a contratação temporária de estrangeiros. 

§ 3º – É vedada a permanência no serviço público de docente contratado com idade igual 

ou superior a 75 (setenta e cinco) anos, em observância à Lei Complementar Federal nº 

152/2015. 

§ 4º – O profissional a ser contratado, que seja aluno de curso de nível superior em 

andamento, deverá apresentar, nas sessões de atribuição de classes e/ou aulas, 
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atestado de matrícula e frequência ao curso, com data de expedição recente, retroativa, 

no máximo, a 60 (sessenta) dias da data da atribuição. 

 
Comissão de Atribuição de Aulas e Classes 

 

 


